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   RESOLUÇÃO Nº 53/2014 Ad Referendum

Torna sem efeito  ad referendum a  Resolução 

Nº 40/2014, aprovada na 1ª Reunião Ordinária, 

em 31 de março de 2014, que Institui Comissão 

Especial  para concessão de títulos  de Doutor 

Honoris  Causa a  personalidades  que  tenham 

contribuído  para  o  progresso  do  IFPE,  da 

Região, do Estado ou do País ou pela atuação 

em favor das ciências, letras, artes ou cultura.  

    A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco –  IFPE, no uso das atribuições previstas no seu Regimento 

Interno e considerando:

• o Artigo 5º, inciso XXI, do Regimento interno do CONSUP,

RESOLVE:

Art. 1º.  Tornar sem efeito a Resolução nº 40/2014, aprovada na 1ª Reunião Ordinária, 

em 31 de março de 2014, que Institui Comissão Especial para concessão de títulos de Doutor 

Honoris  Causa a  personalidades  que  tenham  contribuído  para  o  progresso  do  IFPE,  da 

Região, do Estado ou do País ou pela atuação em favor das ciências, letras, artes ou cultura.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no sítio do IFPE na 

internet e ou no Boletim de Serviços do IFPE.    

Recife, 25 de julho de 2014.

Cláudia da Silva Santos
Presidente do Conselho Superior
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